
I 'la

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA-PBIru
GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municioal n" 198E. de 25 de ianeiro de 2024.

l)e autoria do Poder Exeattivo Municipal.

"Attkriza et aherfiÍa de Crédito Especial ao

Orçamento ,tigente para fins que menciotru e ü
ouÍras providências".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

ArL lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 93.500,00

(Noventa e Três Mil e Quinhentos Reais), destinados a ocoÍrer as transferências para os servidores públicos municipais, ocupantes

dos cargos de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira, os valores recebidos da União referente as

competências de Maio a Dezembro e 13" Salário de 2023, por meio do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da

assistência financeira complementar do Governo Federal de que tratam a Emenda Constitucional n.o 127, de 22 de dezembro de

2022. a decisão do Supremo Tribunal Federal no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI n." 7222 e a Portaria GM/MS n.o

1.135, de 16 de agosto de2023, ou outra que vier a substituí-la.

Panágrafo único. A discriminação do credito especial no caput deste artigo será assim distribuída:

02.1000 Fundo Municipal de Saúde

RUbTiCA: 10.302.0016.236I . ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA PAGAMENTOS AOS

PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM

Valor: R$ 93.500,00

Elementos de Despesas:

3190.92 - Despesas de Exercícios Anteriores..... ... ....R$ 93.500,00

Fonte de necurso: 2.605.0000 - Assistência Financeira da União destinados à complementação ao pagamento dos pisos salariais

para os profissionais de enfermagem (Exercicio Anterior).

Art. 2'- Constitui fonte de recursos para cobeúura do presente credito especial, na forma da Lei Federal n o 4.320, de 17 de março

de 1964, prevista no Art.43, § 1.'inciso II, o excesso de arrecadação no exercício anterior da Receita 1.7.1.3.50.5.1.00 -
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do Sus - Principal, na

fonte de Recursos 2.605.0000 - Assistência Financeira da União destinados à complementação ao pagamento dos pisos salariais

para os profissionais de enfermagem (Exercicio Anterior).

AÉ. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catole do - PB, em 25 de janeiro de2024

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefe i to C onst i I r t c i ona I

Praça Sérgio Maia, n"66 - Centro - Catolé do Rç.oha/PB
CNPJ n'09.067.5621U§l-27 -Contatos: (83) 3441-1202 e gabinete'trcatolerlorocha.nh.Bor'.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA'PBIm
GABINETE DO

ANEXO I

RELAToRTo DE ESTTMATTvA Do IMrACTo oRÇAMENTÁruo-rrNeNCErRo

(artigo 16, I, Lei Complementar n' 101/2000)

OBJf,TO DA DESPESA:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 93.500,00 (Noventa e

Três Mil e Quinhentos Reais), destinados a ocoÍrer as transferências para os servidores públicos municipais, ocupantes dos cargos

de enfermeiro. técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira, os valores recebidos da União referente as

competências de Maio a Dezembro e 1 3" Salário de 2023, por meio do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da

assistência financeira complementar do Govemo Federal de que tratam a Emenda Constitucional n." 127, de 22 de dezembro de

2022, a decisão do Supremo Tribunal Federal no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI n.o 7222 e a Portaria GM/IvíS n."

1.135, de l6 de agosto de2023, ou outra que üer a substituí-la.

Parágrafo único.

rrvrPACTO NO ORÇAMENTO/2024:

Sem reflexo, pois a despesa decorrente da abertura desse credito especial será incorporada ao orçamento corrente.

TMPACTO NO ORÇAMENTO/2025:

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta leijá estará adequada à realidade orçamentária futura.

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026:

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catole do Rocha - PB, em 25 de janeiro de 2024

I-auro Adolfo Moia Serafim

P re.fe i to Consl i tuc i onal

Praça Sérgio Maia, n"66 - Cc'nlro - Cakrlé do Rocha/PB
CNPJ n' 09.067.562/$nl-27 - Conlâtos: (83) 3441-1202 e gabinetc a catolerkrrocha.ntr.Brr'.trr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBls
GABINETE DO

PREFEITO
ANEXO II

DECLARAÇÃo os aorqueçÃo onç414BNrÁrue E FTNANCETRo

(artigo 16, II, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO DA DESPESA:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 93.500,00 (Noventa e

Três Mil e Quinhentos Reais), destinados a ocorrer as transferências para os servidores públicos municipais, ocupantes dos cargos

de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira, os valores recebidos da União referente as

competências de Maio a Dezembro e 13o Salário de2023, por meio do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da

assistência financeira complementar do Govemo Federal de que tratam a Emenda Constitucional n.o 127, de22 de dezembro de

2022, a decisão do Supremo Tribunal Federal no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI n." 7222 e a Portaria GM/MS n.'

l.135, de l6 de agosto de2023, ou outra que vier a substituí-la.

FONTE DE CUSTEIO:

Credito Especial a ser aberto naLON2024 tendo como fonte de recursos 2.605.0000 - Provenientes Assistência Financeira da

União destinados à complementação ao pagamento dos pisos salariais para os profissionais de enfermagem (Exercicio Anterior).

Na qualidade de ordenador de "despesas" do Município de CATOLE DO ROCHA, declaro, para os efeitos do artigo 16, II da Lei

Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação Orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual, em razã.o da abertura do Credito Especial para esse fim autorizado.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catole do Rocha - PB, em 25 de janeiro de 2024

Lauro Adolfo SernJim

Prefe i to Constitucional

Praça Sérgio Maia, no66 - Centro - Catolé do Rocha./PB
CI.IPJ n" 09.067.562/0001-27 -Coilatos: (83) 3441-1202 e gabinctsacatr)ledorocha.pb.gor'.br


